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Resumo: 
Este artigo trata das narrativas dos autodenominados remanescentes de quilombo de Narcisa que elu-

cidam processos de construção do território social através da memória herdada e transmitida de gera-

ção em geração. O território foi construído ao longo de seis gerações pelos herdeiros de dois casais de 

ex-escravos que se estabeleceram na margem esquerda do rio Guamá na segunda metade do século XIX 

e deram origem a comunidade de Narcisa. Os relatos foram colhidos junto aos agentes sociais no ano 

de 2013 por ocasião do trabalho de campo realizado para elaboração de dissertação de mestrado. O 

objetivo do artigo é elucidar o processo de territorialização dos negros de Narcisa no espaço socialmente 

construído por eles e evidenciar a luta atual pela posse da terra baseada no discurso que alia etnicidade 

e territorialidade específica. 
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Abstract:  
This article studies the narratives of the self-denominated remainders of Narcisa Quilombo that clarify 

the construction processes of the social territory through the inherited and transmitted from generation 

to generation memory. The territory was built over six generations by the heirs of two ex-slaver couples 

who settled on the left bank of the Guamá River in the second half of the nineteenth century and witch 

led to comunity of Narcisa. The reports were collected from de social agents in the year 2013 on the 

occasion of the fieldwork carried out for the elaboration of a master's dissertation. The aim of the article 

is to elucidate the territorialization process of the blacks of Narcisa in the space socially built by them 

and to highlight the current struggle for land tenure based on discourse that combines ethnicity and 

specific territoriality. 
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2 Entrevista: 15/03/2000. In: TRINDADE; NOGUEIRA, 2000, p. 47. 
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3 Este herdeiro do território negro de Narcisa constitui-se em uma personagem chave para entender a permanência 
das famílias no lugar de “origem” a despeito do intenso processo de expropriação e expulsão das famílias do 
território. De acordo com o senhor Chagas, seu sobrinho neto, o “velho” como é denominado este herdeiro não 
permitia que outras pessoas construíssem casa na área dos herdeiros e autorizava a entrada somente dos 
descendentes da família. Para os moradores a ação do senhor Marcedônio foi fundamental para a permanência 
deles na área, mesmo que esta não corresponda ao tamanho da área original ocupada historicamente.  
4 Fazendeiro Mitchio Sato que adquiriu oito lotes comprados dos ocupantes regularizados pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) na década de 1980, sua área corresponde a mais da metade da área 
reivindicada pelos moradores do Narcisa. Atualmente, essa área que está sendo reivindicada pelos quilombolas 
está ocupada pela categoria de análise “Sem Terra”. 
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5 De acordo com a autora “em cada Casa sempre há uma pessoa, geralmente idoso, que faz o papel de aglutinar 
outros moradores em torno de si e de certa forma é ele quem dá unidade à Casa” (WIGGERS, 2006, p. 120). 
6 A maioria dos quintais não são cercados, apenas Ribeiro e Keia mantêm cercas em seus domínios, sendo que a 
do primeiro é feita de arame farpado e a do segundo de varas, contudo, essas cercas não representam apropriação 
particular do espaço. Em Curiaú, etnografado por Trindade (1995) os moradores também cercam seus quintais, no 
entanto, a semelhança dos negros de Narcisa “a existência de cercas não significa a delimitação de um espaço 
privado versus um espaço público”. Em ambas as comunidades os agentes sociais usufruem livremente de todo o 
território ocupado, no qual combinam o uso particular do espaço com o uso coletivo dos recursos naturais.  
7 Dona Benedita, filha de Dona Maria Alcântara, Nenê, seu filho e Socorro, sua sobrinha. 
8 Essa reza foi escrita por Francilene, bisneta de dona Maria Alcântara. Fiz algumas correções para tornar o texto 
mais acessível ao leitor. 
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9 De acordo com Acevedo e Castro (2004, p. 19) “trata-se de uma antiguidade que se perde e que não é objeto de 
documentação, sendo apenas recuperável por meio de fragmentos de memória”. 
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Fazendo casa, “botando roça”, ocupando o espaço: no tempo dos fundadores 
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10 Entrevista: 15/03/2000. In: TRINDADE; NOGUEIRA, 2000, p. 45.  
11 Escritura da venda da escrava Francisca. Acervo: Fundação Cultural de Artes e Esportes “Mundico e Manôla” – 
FUNCARTEMM, Ourém – PA. 
12 Entrevista: 19/03/2000. In: TRINDADE; NOGUEIRA, 2000, p. 70. 
13 Entrevista: 16/03/2000. In: TRINDADE; NOGUEIRA, 2000, p. 65. 
14 Embora a autora se refira aos sitiantes nordestinos distintos dos remanescentes de quilombo pelo marcador 
étnico, suas reflexões servem de base para se pensar a situação social em comunidades rurais negras ou não, 
autodesignadas quilombolas ou não.  
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Terra e família: a territorialização dos herdeiros de Narcisa 

                                                           
15 Este sítio atualmente está ocupado pela família da senhora Stela, por “outra família de gente”, portanto, como 
dizia senhor Amândio.   
16 Este sítio atualmente é ocupado pela família de uma antiga professora que lecionou na comunidade de Narcisa 
e criou laços com seus moradores, integrando-se através do compadrio e da amizade ao grupo de parentesco. 
17 Estas são as localidades mais citadas pelos atuais moradores, porém existem várias outras que vão aparecendo 
nos relatos especialmente daqueles que não moram mais no local, que inclusive foram compradas e/ou expro-
priadas por fazendeiros e sitiantes.  
18 Atualmente mora apenas a filha caçula desta herdeira juntamente com o filho solteiro nesta localidade.  
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19 Entrevista: 19/03/2000. In: TRINDADE; NOGUEIRA (2000, p. 53). 
20 Esta expressão refere-se ao padrão de ocupação de localidades que concentram residências e locais de trabalho 
de parentes reconhecidos e valorizados como tais, sem necessariamente existam laços de consanguinidade, inclu-
indo compadres e comadres, amigos e amigas, vizinhos e vizinhas, “cujas relações são disciplinadas por regras de 
uso comum dos recursos naturais, instituídas por eles próprios ou por seus antecessores e acatadas consen-
sualmente” (COMERFORD apud ALMEIDA, 2006, p. 188). Esta definição de território de parentesco diferencia-se 
da expressão cunhada por E. Woortmann (1995) para analisar as relações de parentesco em Lagoa da Mata, pois 
a autora considera a descendência consanguínea como elemento central que define o parente e o uso dos recursos 
naturais.  
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21 A família deste herdeiro era constituída por sua esposa Domingas Tolentino dos Santos, filha de Nicolau Tolen-
tino dos Santos e Maria Catarina dos Santos e seus filhos Teotônio Alves dos Santos, Raimundo Catarino Alves dos 
Santos, Francisco Alves dos Santos e Antônia da Conceição Alves dos Santos.  
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22 Entrevista: 19/03/2000. In: TRINDADE; NOGUEIRA, 2000, p. 73. 
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Considerações finais 

                                                           
23 Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 
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24 Os ativistas do CEDENPA organizaram oficinas e palestras com o intuito de repassar para os negros de Narcisa 
quais as bases legais que garantiam a permanência das comunidades negras rurais em seus territórios de origem 
e os meios disponíveis para reivindicar os direitos constitucionais.  
25 Nos termos do Art. 2ª tem-se o seguinte: A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser tida como 
critério fundamental para determinar os grupos aos quais se aplicam as disposições desta Convenção; o Art.14 
assevera o seguinte em termos de dominialidade: Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de 
propriedade e de posse sobre as terras que tradicionalmente ocupam; o Art.16 aduz que: sempre que for possível, 
esses povos deverão ter o direito de voltar a suas terras tradicionais assim que deixarem de existir as causas que 
motivaram seu translado e reassentamento (ALMEIDA, 2004, p. 14). 
26 A Constituição do Pará, de 1989, por meio do artigo 322, também assegura o mesmo direito, às comunidades 
negras rurais no Estado. O decreto n. 3.572 de 22 de julho de 1999, regulamentou a lei n. 6.165 de 2 de dezembro 
de 1998, assegurando o direito das comunidades negras rurais á titulação de suas próprias terras (NOGUEIRA; 
TRINDADE, 2000, p. 05). 
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